
 

 

DECRETO 4.487/2021, DE 16 DE MARÇO DE 2021 
 

“REVOGA O DECRETO Nº 4362 DE 15   
DE SETEMBRO DE 2020, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

 O Sr. Afonso Raimundo de Souza, Prefeito Municipal de Borda da Mata, 

no exercício de suas atribuições legais: 

 

       CONSIDERANDO os termos do requerimento número 1108/2021, do 
dia 16 de março de 2021; 

DECRETA: 

        Art. 1º – Fica revogado o Decreto nº 4362, de 15 de setembro de 2020, 
em todos os seus artigos, parágrafos e incisos. 

          Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

    
   

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata/MG, em 16 de março de 2021. 

 

 

 

Afonso Raimundo de Souza 

- Prefeito Municipal - 

 

 


